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(57) Resumo: MÉTODOS PARA CULTIVAR UMA LEVEDURA, E PARA PRODUZIR UMA LEVEDURA,
LEVEDURA, EXTRATO DE LEVEDURA, COMPOSIÇÃO DE TEMPERO, E, ALIMENTO OU BEBIDA. É
fornecido um método para produzir levedura contendo ácido glutâmico em uma concentração alta. Em
um método para cultivar levedura, levedura em fase de crescimento estacionária é submetida à cultura
líquida sob condições nas quais o pH de um meio líquido é 7,5 ou mais elevado e menor do que 11.
Após o pH do meio líquido para a levedura em fase de crescimento estacionária ser ajustado para 7,5
ou maior e menor do que 11, a levedura é adicionalmente cultivada, por intermédio do qual a levedura
com teor alto de ácido glutâmico pode ser produzida. Na invenção, como a levedura, Saccharomyces
cerevisiae ou Candida utilis pode ser utilizada. Portanto, pelo uso de levedura com teor alto de ácido
glutâmico obtida pelo dito método acima e um extrato obtido pela extração de levedura, podem ser
obtidos uma composição de tempero e um alimento ou uma bebida com teor alto de ácido glutâmico.
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REIVINDICAÇÕES 

1. Método para produzir uma levedura, caracterizado pelo fato 

de compreender as etapas de: 

(a) cultivar a levedura de ocorrência natural em uma fase de 

crescimento logarítmica em um meio líquido, a um pH de 3,5 a 7,5; e 5 

(b) após a levedura entrar em uma fase de crescimento 

estacionária, continuar o cultivo da levedura sob condições nas quais o pH do 

meio líquido seja igual ou maior do que 7,5 e menor do que 11;  

 obtendo assim uma levedura compreendendo ácido glutâmico 

livre de 4,0% em peso a 9,13% em peso por biomassa de levedura seca. 10 

2. Método para produzir a levedura de acordo com a 

reivindicação 1, caracterizado pelo fato de que a etapa (b) é uma etapa de 

adicionar uma substância alcalina no meio líquido. 

3. Método para produzir a levedura de acordo com a 

reivindicação 1, caracterizado pelo fato de que, na etapa (b), uma porção da 15 

levedura cultivada é recuperada e o teor de ácido glutâmico livre na levedura 

é intermitentemente medido. 

4. Método para produzir a levedura de acordo com qualquer 

uma das reivindicações 1 a 3, caracterizado pelo fato de que a levedura é 

Saccharomyces cerevisiae. 20 

5. Método para produzir a levedura de acordo com qualquer 

uma das reivindicações 1 a 4, caracterizado pelo fato de compreender 

adicionalmente, uma etapa de recuperar a levedura do meio líquido. 
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